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a.C. SOLuÇÃO aMbieNtaL LtDa
NúMerO De PubLiCaÇÃO: 674628

Público que requereu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
de belém – SEMMA a licença Ambiental de Operação, através do 
prot. n. ° 1419/12.
a.C. SOLuÇÃO aMbieNtaL LtDa, público que requereu da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente de belém – SEMMA a 
Renovação da licença Ambiental de Operação, através do prot. 
n. ° 1593/12 e 1593/13.

SiDerúrGiCa ibÉriCa S.a
NúMerO De PubLiCaÇÃO: 675181

 localizada no município de Marabá, torna público que recebeu 
da Secretaria de Estado do Meio Ambiente-SEMA, licença de 
Operação para produção de carvão vegetal, na filial Viscaya 
localizada no Município de Dom Elizeu, Rod. bR 222, KM 40, 
válida até 11/04/2015.

briLaSa S/a
NúMerO De PubLiCaÇÃO: 674541

CNPJ Nº 04.134.540/0001-19, Convocação – assembléia 
Geral Ordinária e extraordinária. Convocamos os senhores 
acionistas desta empresa, a se reunirem em Assembléia Geral 
Ordinária e Extraordinária no dia: 30/04/2014 às 07:30 horas em 
sua sede social, sito No Distrito industrial – Setor C- Qd 7 - lote 9 
- Ananindeua – PA, a fim de deliberarem sob o seguinte: “Ordem 
do dia”- 1 – Tomar as contas dos Administradores, examinar, 
discutir  e votar as demonstrações financeiras 31/12/2013; 2 
– Outros Assuntos de interesse social – Ananindeua /Pa, 14 de 
abril de 2.014.

 iSaN PaLMeira aNiJar 
 DiRETOR – CPF. 099.085.872-34.

briLaSa S/a
NúMerO De PubLiCaÇÃO: 674544

CNPJ Nº 04.134.540/0001-19, comunica aos senhores acionistas 
desta empresa, que se encontram a disposição  na  sede social 
da bRilASA, sito no Distrito industrial – Setor C - Qd 7 - lote 9 
- Ananindeua – PA, os documentos a que se referem o artº. 133 
da lei 6.404/76 – Ananindeua /Pa, 14 de abril de 2.014 – iSAN 
PAlMEiRA ANiJAR – DiRETOR – CPF. 099.085.872-34.

CriStaLLi iND. e COM. LtDa – POrtaL CarGaS
NúMerO De PubLiCaÇÃO: 674616

CNPJ 05.891.200/0001-03, torna público que requereu a 
SECTAM, a renovação da liCENÇA DE OPERAÇÃO nº 4387/2010, 
valida até 04/03/2014, para atividade de transporte rodoviário 
de produtos perigosos.


